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14) Promover as notificações e restantes procedimentos respeitantes 
às receitas do Estado cuja liquidação não é da competência dos serviços 
da DGCI, incluindo as reposições;

C) Ao adjunto Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, que chefia 
a Secção de Justiça Tributária:

1) Orientar, coordenar e controlar todo o serviço relacionado com 
actos e diligências a efectuar nos processos de reclamação graciosa, 
contra -ordenação, oposição, embargos de terceiros e execução fiscal e 
tomar as medidas necessárias com vista à sua rápida conclusão;

2) Assinar despachos e registos de autuação de processos de reclama-
ção graciosa, promover a instrução dos mesmos e praticar todos os actos 
com eles relacionados com vista à sua preparação para a decisão;

3) Mandar registar e autuar os processos de contra -ordenação fiscal, 
dirigir a instrução e investigação dos mesmos e praticar todos os actos 
a eles respeitantes, incluindo a execução das decisões neles proferidas, 
com excepção da fixação das coimas, dispensa e atenuação especial das 
mesmas, reconhecimento de causa extinta do procedimento e inquirição 
de testemunhas;

4) Mandar registar e autuar os autos de apreensão de mercadorias 
em circulação de conformidade com o Decreto -Lei n.º 147/2003, de 
11 de Julho;

5) Mandar registar e autuar os processos de execução fiscal, proferir 
despachos para a sua instrução e praticar todos os actos ou termos que, 
por lei, sejam da competência do chefe do Serviço de Finanças, incluindo 
a extinção por pagamento ou anulação, com excepção de:

a) Declarar extinta a execução e ordenar o levantamento da penhora 
nos casos em que os bens penhorados se encontrem sujeitos a registo;

b) Declaração em falhas (artigo 272.º do CPPT) em processos de 
valor superior a €5 000;

c) Decidir a suspensão de processos (artigo 169.º do CPPT);
d) Proferir despachos para a venda de bens por qualquer das formas 

previstas no CPPT;
e) Aceitação de propostas e decisão sobre as vendas de bens por 

qualquer das formas previstas no respectivo código;
f) Todos os restantes actos formais relacionados com a venda de bens 

e que sejam da competência do chefe de finanças;
g) Proferir decisão sobre os pedidos de pagamento em prestações nos 

termos do artigo 196.º do CPPT, bem como a apreciação e fixação das 
garantias (artigos 195.º e 199.º do CPPT) e dispensa destas (n.º 4 do 
artigo 52.º da LGT, conjugado com o artigo 170.º do CPPT);

6) Mandar autuar os incidentes de embargos de terceiros e os pro-
cessos de oposição e praticar todos os actos a eles respeitantes ou com 
eles relacionados;

7) Promover, dentro dos prazos previstos, todos os procedimentos 
relacionados com as impugnações apresentadas, praticando os actos 
necessários da competência do chefe do Serviço de Finanças, incluindo 
a execução de decisões neles proferidas, organização do processo ad-
ministrativo a que se refere o artigo 111.º do CPPT;

8) Instruir e informar os recursos contenciosos e judiciais;
9) Programar e controlar o serviço externo relacionado com a justiça 

tributária e as notificações ou citações via postal e pessoais;
10) Promover a elaboração de todos os mapas de controlo e gestão da 

dívida executiva e de processos, nomeadamente os 15 -G/1, EF, PAJUT, 
Decretos -Leis n.os 225/94 e 124/96, e clubes de futebol, bem como todos 
aqueles que venham a ser solicitados superiormente, e coordenar o 
serviço relacionado com os mesmos, nomeadamente o atempado envio 
aos seus destinatários;

11) Passar e assinar requisições de serviço à fiscalização, emitidas 
em execução de despacho anterior;

12) Controlar e fiscalizar o andamento dos processos e a sua confe-
rência com os respectivos mapas;

13) Execução de instruções e conclusão de processos de execução 
fiscal, tendo em vista a permanente extinção do maior número de pro-
cessos, redução dos saldos, quer de processos, quer da dívida exequenda, 
de forma a serem atingidos os objectivos superiormente determinados;

14) Informatização dos processos de justiça fiscal relativamente a 
certidões de dívida emitidas por este Serviço de Finanças e por outras 
entidades cuja liquidação não é da competência dos serviços da DGCI;

15) Promover o registo dos bens penhorados;
16) Mandar expedir cartas precatórias;
17) Promover a passagem de certidões de dívidas à Fazenda Nacio-

nal, incluindo aquelas que respeitam a citações ao chefe do Serviço de 
Finanças pelos tribunais judiciais, tribunais de comércio e tribunais 
administrativos e fiscais;

18) Coordenar e controlar diariamente os documentos de cobrança 
executiva;

19) Despacho de junção aos processos de documentos com ele re-
lacionados;

20) Tomar as necessárias medidas no sentido de se evitarem as pres-
crições de dívidas nos processos de execução fiscal e as prescrições das 
coimas nos processos de contra -ordenação;

21) Providenciar no sentido da execução atempada das compensações 
de créditos online dos impostos informatizados e centralizados por conta 
das respectivas dívidas, bem como as restituições que forem devidas 
aos contribuintes, através da aplicação informática (sistema de fluxos 
financeiros — sistema de restituições/compensações e pagamentos);

22) Promover a elaboração de todo o expediente respeitante ao eco-
nomato e ao fundo de maneio.

D) Ao adjunto Manuel Augusto da Silva Correia, que chefia a Secção 
de Cobrança ao abrigo do regime previsto no artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 237/25004, de 18 de Dezembro:

1) Organização do arquivo previsto no artigo 44.º do Decreto -Lei 
n.º 191/99, de 5 de Junho;

2) O controlo e a coordenação dos procedimentos dos actos da com-
petência ou atribuição do chefe do serviço de finanças no âmbito do 
Imposto Único de Circulação, incluindo:

a) Emissão de certidão a que se refere o artigo 16.º, n.º 5;
b) Controlo das liquidações do IUC, previstas no n.º 3, do artigo 16.º 

e instrução dos processos de liquidação adicional ou de restituição ofi-
ciosa, consoante os casos;

3) Controlo e coordenação dos procedimentos residuais no âmbito 
dos revogados IMSV, ICI e ICA.

4) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao número fiscal 
de contribuinte — módulo de identificação.

V — Notas comuns:
a) Cada CFA propor -me -á, sempre que se mostre necessário e ou 

conveniente para o eficaz funcionamento das secções, as movimentações 
e rotações de serviços dos respectivos funcionários;

b) Em todos os actos praticados no exercício transferido da delegação 
de competências, os delegados deverão fazer sempre menção expressa 
dessa competência utilizando a expressão «por delegação do chefe do 
Serviço de Finanças», com a indicação da data em que foi publicada a 
presente delegação na 2.ª série do Diário da República.

VI — Substituição legal — nas minhas faltas, ausências ou impe-
dimentos, o meu substituto é o adjunto Carlos Miguel Reis Laranja 
Mesquita e na sua ausência e impedimento a substituição é efectuada 
nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 
17 de Dezembro.

Na ausência ou impedimento de um dos adjuntos, as competências 
nele delegadas transferem -se para o funcionário substituto da respectiva 
secção.

VII — Observações — tendo em consideração o conteúdo doutrinal 
do conceito de delegação de competências, conforme o previsto no 
artigo 39.º do Código do Procedimento Administrativo, o delegante 
conserva, de entre outros, os seguintes poderes:

a) Chamamento a si, a qualquer momento e sem formalidades, da 
tarefa de resolução e apreciação que entenda conveniente, sem que isso 
implique a derrogação, ainda que parcial, deste despacho;

b) Direcção, modificação, anulação ou revogação dos actos praticados 
pelos delegados.

VIII — Produção de efeitos — o presente despacho produz efeitos 
a partir de 01 de Junho de 2008, inclusive, ficando por este meio rati-
ficados todos os despachos entretanto proferidos sobre as matérias ora 
objecto de delegação.

9 de Junho de 2008. — O Chefe do Serviço de Finanças Vila Nova 
de Famalicão 2, José Machado Nogueira. 
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Aviso (extracto) n.º 19079/2008
Por despacho do Director -Geral dos Impostos de 6 de Junho de 2008:
Paulo Balbino Almeida — nomeado precedendo aprovação em con-

curso interno de acesso limitado na ex -categoria de Perito de Fiscaliza-
ção Tributária de 2.ª Classe, actual inspector tributário de nível 1, com 
efeitos a 8 de Maio de 1999 e consequentemente no cargo de adjunto 
de chefe de finanças do serviço de finanças do Seixal 2, em sequência 
da execução do acórdão de 2007.07.05 do S.T.A. (recurso jurisdicional 
n.º 16/07 -11) processo n.º 2886/89.

18 de Junho de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro. 




